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PORTARIA/GSJ/N° 175/2021

Prorroga a suspenção das visitas sociais e
íntimas, os atendimentos de advogados e
defensores públicos, serviços de assistência
educacional, religiosa e as escoltas dos presos
custodiados no Sistema Prisional do Piauí como
forma de prevenção, controle e contenção de
riscos do novo coronavírus e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais que lheconfere o inciso IV, do art.109 da Constituição
do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde
(OMS) elevou o estado da contaminação pelo novo coronavírus
(COVID-19) como pandemia;

CONSIDERANDO o estado de alerta na saúde pública em
razão do cenário epidemiológico mundial que apresenta crescentes
casos da COVID-19 (Coronavírus);

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas de
controle, principalmente em relação aos visitantes, familiares dos
presos, advogados, defensores públicos, servidores do sistema
prisional e demais pessoas que necessitem adentrar nos
estabelecimentos prisionais do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a necessidade de se evitar contaminações
de grande escala e de se restringir riscos, principalmente diante do
estado de vulnerabilidade da saúde do preso;

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial nº 07 de 18 de
março de 2020, publicada pelos Ministérios da Saúde, Justiça e da
Segurança Pública, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento
da emergência de saúde pública no âmbito do Sistema Prisional, em
face da COVID-19;

CONSIDERANDO a Resolução nº 4 de 23 de abril de 2020, do
Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP), que
dispõe sobre as diretrizes básicas para o Sistema Prisional Nacional
no período de enfrentamento da pandemia novo coronavírus (COVID-
19).

CONSIDERANDO o atual momento da pandemia, com
indicadores crescentes em todo o país, inclusive com casos
comprovados de novas variantes, com potencial mais elevado de
transmissibilidade;

CONSIDERANDO a suspensão das visitas nos
estabelecimentos penais nos estados do Alagoas, Maranhão, Roraima,
Bahia, Tocantins, Sergipe, Rio Grande do Norte, Pará, Rondônia, Acre,
Amapá, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, São Paulo, Amazonas,
Mato Grosso do Sul e Ceará.

CONSIDERANDO a Recomendação nº 91, de 15 de março de
2021, do CNJ, a qual dispõe sobre adoção de medidas preventivas
adicionais aos tribunais e magistrados(as) à propagação da infecção
pelo novo Coronavírus e suas variantes - Covid-19, no âmbito dos
sistemas de justiça penal e socioeducativo.

CONSIDERANDO o Decreto nº 19.576, de 10 de Abril de 2021
do Governo do Estado do Piauí, que dispõe sobre as medidas
excepcionais a serem adotadas do dia 12 ao dia 18 de abril de 2021, em
todo o estado do Piauí, voltadas para o enfrentamento da Covid-19.

RESOLVE

Art.1oProrrogar a suspensãode visitas sociais e íntimas, os
atendimentos de advogados e defensores públicos, serviços de
assistência religiosa, educacional e as escoltas dos presos
custodiados no Sistema Prisional do Piauí, como forma de prevenção
à disseminação da COVID-19 (Coronavírus), observados os seguintes
prazos:

I - visitas sociais e íntimas,por um período de 15 (quinze) dias;
II - atendimentos de advogados e defensores públicos, por

um período de 15 (quinze) dias, salvo necessidades urgentes ou que
envolvam prazos processuais;

III - escoltas, por um período de 15 (quinze) dias, com exceção
de requisições judiciais, inclusões e situações emergenciais, e
daquelas que por sua natureza, precisam ser realizadas.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA JUSTIÇA – JUSTIÇA
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IV - serviços de assistência religiosa e capelania, por um
período de 15 (quinze) dias;

V - serviços de assistência educacional, por um período de 15
(quinze) dias;

Art.2º As medidas previstas nesta Portaria poderão ser
reavaliadas a qualquer momento, mesmo antes dos prazos indicados
no art. 1º.

Art.3º Os casos omissos, a análise das exceções aos incisos II
a V do art. 1º, bem como as dúvidas surgidas na aplicação desta
Portaria, serão solucionados pela Diretoria de Unidade de
Administração Penitenciária - DUAP.

Art.4º Permitira entrega de itens previstos nas Portarias 275 e
321/2020/GAB/SEJUS aos internos de todas as unidades prisionais.

Art.5º Será permitido o atendimento dos advogados e
defensores públicos por meio de videoconferência com os internos,
nos horários de 09:00h às 16:00h.

§1ºDeverá ser encaminhada a lista de advogados e defensores
públicos pela OAB e Defensoria Pública, contendo os nomes e
telefones, bem como, o nome dos internos, para a Diretoria de
Administração Penitenciária - DUAP.

§2º A Diretoria de Administração Penitenciária - DUAP deverá
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas proceder com a realização do
atendimento citado no caput deste artigo.

Art.6º Permanecem inalterados os procedimentos para a
realização de visitas virtuais aos internos (as) durante o período de
interrupção das visitas presenciais em decorrência da pandemia da
COVID-19, conforme Portaria 123-A/2020/GAB/SEJUS.

Art.7° Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 15 de abril de 2021.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 14 de abril de 2021.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça do Piauí

Of. 364

PORTARIA UNAFIN Nº. 021/2021.

Teresina (PI), 13 de abril de 2021.

O DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DA
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto S/Nº. de 14 de março de 2019,
publicado no DOE nº. 55, página nº. 01, do dia 22 de março de 2019,
tendo em vista o disposto no artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666, de 21
de junho de 1993 e conforme o teor da Portaria SEFAZ-PI/GASEC/
SUPAFT/UNAFIN nº. 01/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar como Gestor do Contrato nº. 007/2021 o servidor
DANIEL DE SOUSA FERREIRA, Técnico da Fazenda Estadual, CPF
nº. 880.405.853-68, Matrícula nº. 161509-2, exercendo a função de
Coordenador de Desenvolvimento de Pessoas - CODEP.

Art. 2º. Designar como Fiscais do Contrato nº. 007/2021 o servidor
DANIEL LINHARES DE PAIVA, Técnico da Fazenda Estadual, CPF
nº. 810.748.673-00, Matrícula nº. 142869-1, lotado na Coordenação de
Desenvolvimento de Pessoas - CODEP e como substituta a servidora
ANA MARIA ALVES DE ARAÚJO, Técnica da Fazenda Estadual,
CPF nº. 305.950.023-15, Matrícula nº. 003021-0, exercendo a função de
Supervisora do Núcleo de Eventos.

I - Contrato nº. 007/2021, IBMEC EDUCACIONAL LTDA, CNPJ nº.
04.298.309/0001-60, assinado em 08 de abri l de 2021.

II - Objeto: Contratação da empresa IBMEC EDUCACIONAL LTDA
para ministrar curso de capacitação em MBA em Finanças Públicas,
para realizar Curso de capacitação on line em Finanças Públicas para
os servidores da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí. Os serviços
serão prestados durante o período de 15 (quinze) meses com carga
horária de 384 h/a.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, os fiscais de contrato deverão proceder à fiscalização
contratual, registrando no Sistema de Contratos da Secretaria da
Fazenda do Piauí todas as ocorrências durante a vigência contratual.

Art. 3º. Cientificar que responderá solidariamente, perante aos órgãos
competentes, os fiscais que atestarem a prestação do serviço em
desacordo com o especificado no contrato.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data da assinatura do contrato acima
especificado.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

(assinado eletronicamente)
Ricardo Cardoso Pires

Auditor Fiscal da Fazenda Estadual
Diretor da Unidade Administrativo-Financeira - UNAFIN

Matrícula nº. 0315748-2

PORTARIA UNAFIN Nº. 022/2021.

  Teresina (PI), 13 de abril de 2021.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA,
LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DA SECRETARIA
DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, tendo em vista o disposto
no artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e conforme
o teor da Portaria SEFAZ-PI/GASEC/SUPAFT/UNAFIN nº. 01/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar como Gestor do Contrato nº. 010/2021 o servidor
RICARDO CARDOSO PIRES, Auditor Fiscal da Fazenda Estadual,
CPF nº. 221.924.558-60, Matrícula nº. 0315748-2, exercendo a função
de Diretor da Unidade Administrativo-Financeira - UNAFIN.

Art. 2º. Designar como Fiscais do Contrato nº. 010/2021 a servidora
MARIA JURACI ALVES CÂMARA, Técnica da Fazenda Estadual,
CPF nº. 138.956.643-91, Matrícula nº. 002760-0, exercendo a função de
Gerente de Infraestrutura Física e Desenvolvimento de Pessoas - GEIFP
e como substituto o servidor DANIEL DE SOUSA FERREIRA, Técnico
da Fazenda Estadual, CPF nº. 880.405.853-68, Matrícula nº. 161509-2,
exercendo a função de Coordenador de Desenvolvimento de Pessoas
- CODEP.

I - Contrato nº. 010/2021, AMANDA C L DE MELO - EPP, CNPJ nº.
25.276.511/0001-61, assinado em 12 de abril de 2021.

II - Objeto: Constitui objeto do presente Contrato a execução das
Obras de Reforma dos prédios onde funcionam as Agências Regionais
de Atendimento da SEFAZ em Barras/PI e em Esperantina/PI, conforme
o Convite, seus Anexos e Proposta da Contratada, que passam a
integrar este Contrato como se nele transcritos estivessem.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, os fiscais de contrato deverão proceder à fiscalização
contratual, registrando no Sistema de Contratos da Secretaria da
Fazenda do Piauí todas as ocorrências durante a vigência contratual.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA


